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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Brodowski, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Brodowski 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.brodowski.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/brodowski
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.680 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023.

“DISPÕE  SOBRE  PONTO
FACULTATIVO”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO,  a  economia  dos  setores  da
Administração  Pública,  sobretudo  no  que  se  refere  em
despesas com combustível,  energia elétrica, manutenção
de veículos, materiais diversos, dentre outros;

DECRETA:
ARTIGO  1º.  Fica  declarado  ponto  facultativo  nas

repartições públicas Municipais, nos dias 26 de dezembro
de 2023 e 02 de janeiro de 2024.

ARTIGO 2º. O disposto neste Decreto não abrangerá
os serviços considerados essenciais.

ARTIGO 3º. Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário em
especial o Decreto nº 4.677 de 04 de dezembro de 2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 13 de dezembro de 2023.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 466 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR o Sr.

Edi Carlos Rombaldo, do cargo de Motorista.
ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal às

providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 06 de dezembro
de 2023 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu

teor, ficando revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 12 de dezembro de 2023.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 467 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a substituição
de  responsável  técnico  e  dá
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  substituir  o  Sr.

Matheus Henrique Veronezi pelo Sr. Thiago Elias Carvalho,
engenheiro, devidamente habilitado, CREA nº 5071007847-
SP,  como  RESPONSÁVEL  TÉCNICO  do  Convênio,
Demanda 033610, cujo objeto é a Construção da Casa do
Turista.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de dezembro
de 2023 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 12 de dezembro de 2023.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 468 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a substituição
de  responsável  técnico  e  dá
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  substituir  o  Sr.

Matheus Henrique Veronezi pelo Sr. Thiago Elias Carvalho,
engenheiro, devidamente habilitado, CREA nº 5071007847-
SP,  como  RESPONSÁVEL  TÉCNICO  do  Convênio,
Demanda 025809,  cujo objeto é a Construção de uma
Unidade Básica de Saúde.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de dezembro
de 2023 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
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costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 12 de dezembro de 2023.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 469 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR a Sra.

Lorena Marcatto Nunes, do cargo de Professor Educação
Básica II 20H.

ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal às
providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 11 de dezembro
de 2023 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 14 de dezembro de 2023.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 470 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidores  públicos  de  cargos
s e l e t i v o s  –  e  d á  o u t r a s
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria,  EXONERAR,  os

funcionários  abaixo  qualificados,  contratados  por  contrato
de trabalho em caráter emergencial e temporário através
do  processo  seletivo  nº  01/2022,  devido  ao  término  do
contrato.

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I

- Ana Carolina dos Santos de Biage
- Debora Cristina de Viveiros
- Nadia Maria Moreira Puerta Rufato
- Valeria Andrade Silva Dreossi
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – 20H
- Carlos Alexandre Silverio
- Kananda Kairala Mota Rosa
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL
- Ana Lúcia Silva de Souza
- Andressa da Silva Rizzieri
- Giovana Tais de Oliveira Bagio
- Isabel Gomes Borges
- Maria Laura Gentil Rocha
ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal as

providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  os
respectivos  contratos  de  trabalho,  pagando-se  aos
profissionais  os  direitos  trabalhistas  oriundos  dessas
rescisões,  observadas  as  disposições  contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos a partir de 21 de Dezembro de
2023  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 15 de Dezembro de 2023.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019
O Presidente da Câmara Municipal de Brodowski – SP,

Vereador  Braz  Gonçalves  da  Silva  Filho,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas por lei, bem como o que
determina o Edital do Concurso Público nº 001/2019, para
preenchimento do cargo público de natureza permanente
de AGENTE DE SEGURANÇA, que será regido pelo regime
estatutário do município de Brodowski – SP, CONVOCA o
Sr. TALLES PEREZ MACARIO DA SILVA, RG nº 42.162.160-6-
SSP/SP,  classificado  em  14º  lugar,  conforme  classificação
final  devidamente  divulgada  através  do  site
www.consulpam.com.br,  para  o  cargo  conforme
especificado  no  Anexo  I  e  a  documentação  comprobatória
determinada no item 11.5 do Capítulo XI, ambos do referido
Edital, no prazo de 15 (quinze) dias.

Brodowski, 18 de dezembro de 2023
BRAZ GONÇALVES DA SILVA FILHO

- PRESIDENTE -
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